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REMESSA  OFICIAL. VICE-PREFEITO  MUNICIPAL.  CONTAS
REJEITADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL. DIREITO AO CONTRADITÓRIO
E À AMPLA DEFESA. PRECEDENTES. 

1. É pacífica a jurisprudência desta nossa Casa de Justiça no sentido de
que é de ser assegurado a ex-prefeito o direito de defesa quando da
deliberação da Câmara Municipal sobre suas contas. (RE 414908 AgR,
Relator(a):   Min.  AYRES  BRITTO,  Segunda  Turma,  julgado  em
16/08/2011, DJe-200 DIVULG 17-10-2011 PUBLIC 18-10-2011 EMENT
VOL-02609-01 PP-00054).

2. Remessa oficial à qual se nega seguimento (Súmula 253/STJ).

Vistos, etc.
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ANDRÉ AVELINO DE PAIVA GADELHA NETO ajuizou “ação declaratória
de  nulidade  de  sessão  de  julgamento  de  prestação  de  contas”  contra  o
MUNICÍPIO  DE  SOUSA   e  contra  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DO  MUNICÍPIO  DE
SOUSA-PB, com o objetivo de desconstituir decisão do Parlamento, que manteve o
parecer do Tribunal de Contas, reprovando as suas contas como Vice-Prefeito.

O Juízo  da  5ª Vara da  Comarca  de  Sousa-PB excluiu  a  Câmara  de
Vereadores da lide e julgou procedente o pedido formulado contra a Edilidade, por
meio de sentença assim ementada:

AÇÃO  ANULATÓRIA.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS  DE  VICE  GESTOR
MUNICIPAL. NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NA
CÂMARA DE VEREADORES. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. (f. 79)

Parecer ministerial pelo desprovimento da remessa.

É o relatório.

DECIDO.

A certidão de f. 31 dá conta que de, no processo político de votação do
parecer prévio do TCE desenvolvido perante a Câmara de Vereadores, não foram
asseguradas ao autor as garantias da ampla defesa e contraditório.

Hígida,  dessa  forma,  a  sentença  que  reconheceu  a  nulidade  da
deliberação legislativa.

É que a decisão proferida pelo ilustre magistrado de primeira instância
ajusta-se  à  orientação  jurisprudencial  firmada  pela  Suprema  Corte,  que  tem
enfatizado  –  a  propósito  do  procedimento  político-administrativo  de  controle
parlamentar das contas do Prefeito Municipal – que a deliberação da Câmara de
Vereadores sobre as contas do Chefe do Poder Executivo local há de observar a
garantia constitucional da plenitude de defesa e do contraditório (CF, art. 5º, LV),
sob  pena  de  a  resolução  legislativa  importar  em  inaceitável  transgressão  ao
sistema de garantias consagrado pela Constituição da República: 

EMENTA:  PREFEITO  MUNICIPAL.  CONTAS  REJEITADAS  PELA  CÂMARA  DE
VEREADORES.  ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO DE DEFESA
(INC. LV DO ART. 5º DA CF). Sendo o julgamento das contas do recorrente,
como ex-Chefe do Executivo Municipal, realizado pela Câmara de Vereadores
mediante  parecer  prévio  do  Tribunal  de  Contas,  que  poderá  deixar  de
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Casa Legislativa (arts.
31, § 1º, e 71 c/c o 75 da CF), é fora de dúvida que, no presente caso, em
que o parecer foi pela rejeição das contas, não poderia ele, em face da norma
constitucional  sob  referência,  ter  sido  aprovado,  sem  que  se  houvesse
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propiciado  ao  interessado  a  oportunidade  de  opor-se  ao  referido
pronunciamento técnico, de maneira ampla, perante o órgão legislativo, com
vista a  sua almejada reversão. Recurso  conhecido e  provido. (RE 261885,
Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 05/12/2000, DJ
16-03-2001 PP-00102 EMENT VOL-02023-05 PP-00996)

Impende  ressaltar,  por  necessário,  que  essa  orientação,  em  tudo
observada pela decisão vergastada, vem sendo aplicada em sucessivas decisões –
monocráticas e colegiadas – proferidas, no âmbito da Suprema Corte, a propósito
da  mesma  controvérsia  suscitada  nesta  causa  (AC  2.085-MC/MG,  Rel.  Min.
MENEZES  DIREITO  –  RE  235.593/MG,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO  –  RE
313.545/MG,  Rel.  Min.  GILMAR  MENDES  –  RE  367.562/MG,  Rel.  Min.  DIAS
TOFFOLI – RE 394.634/MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA – RE 447.555/MG, Rel.
Min. CÁRMEN LÚCIA – RE 459.740/RS, Rel. Min. AYRES BRITTO – RE 583.539/SP,
Rel. Min. ELLEN GRACIE, v.g.): 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREFEITO
MUNICIPAL. CONTAS REJEITADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL. DIREITO AO
CONTRADITÓRIO  E  À  AMPLA  DEFESA.  PRECEDENTES.  1.  É  pacífica  a
jurisprudência  desta  nossa  Casa  de  Justiça  no  sentido  de  que  é  de  ser
assegurado  a  ex-prefeito  o  direito  de  defesa  quando  da  deliberação  da
Câmara Municipal sobre suas contas. 2. Agravo regimental desprovido. (RE
414908 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em
16/08/2011, DJe-200 DIVULG 17-10-2011 PUBLIC 18-10-2011 EMENT VOL-
02609-01 PP-00054)

Assim, nego seguimento à remessa oficial, o que faço com base no
artigo 557,  caput, do Código de Processo Civil c/c a Súmula 253/STJ,  já que a
sentença está em conformidade com a jurisprudência do STF.

Determino a remessa de cópia  integral  destes autos ao Procurador-
Geral de Justiça, nos termos do art. 40 do Código de Processo Penal, porquanto o
fato imputado ao autor pelo TCE, em tese, adequa-se a tipo penal e caracteriza
ato de improbidade administrativa.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 14 de outubro de 2015.
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Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


